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REGULAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO CURSO DE MEDICINA

 

SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS

 

Art. 1 - O Núcleo Docente Estruturante – NDE constitui segmento da estrutura de gestão
acadêmica do Curso de Medicina da FACISB, com atribuições consultivas, propositivas e
avaliativas sobre matéria de natureza acadêmica, responsável pela criação, implementação e
consolidação do Projeto Pedagógico do Curso, nos termos da resolução CONAES Nº 1, de 17 de
junho de 2010.

 

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

 

Art. 2 - São atribuições do Núcleo Docente Estruturante:

I. Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso;
II. Propor e realizar a atualização constante ou reformulação do Projeto Pedagógico do Curso

de Medicina para apreciação dos órgãos colegiados competentes;
III. Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso previsto nas Diretrizes

Curriculares Nacionais específicas de Medicina, mantendo-o atualizado em relação às
novas demandas do mercado de trabalho;

IV. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino
constantes no currículo;

V. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de iniciação científica e
extensão, oriundas de necessidades da graduação, do contexto regional, de exigências do
mercado de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento
do curso;

VI. Divulgar amplamente na comunidade universitária a sua composição e agenda de
atividades;

VII. Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pela
instituição;

VIII. Analisar os Planos de Ensino e Aprendizagem e os Planos de Curso dos componentes
curriculares se manifestando quanto à atualização da ementa, pertinência dos objetivos de
aprendizagem, atualização e adequação da bibliografia;

IX. Auxiliar na elaboração e referendar o Plano de Gestão do Acervo do curso;
X. Promover a integração horizontal e vertical do curso, respeitando os eixos estabelecidos

pelo projeto pedagógico;
XI. Participar de forma efetiva dos procedimentos de acompanhamento e de avaliação,

utilizados nos processos de ensino-aprendizagem, orientando os discentes em relação ao
processo formativo, promovendo sua autonomia;

XII. Propor estratégias e recursos de aprendizagem para a melhoria da aprendizagem em
função das avaliações realizadas.



 

SEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO NDE

 

Art. 3 - Compete ao presidente do NDE:

I. Convocar e coordenar as reuniões, com direito a voto, inclusive de qualidade;
II. Representar o NDE junto aos órgãos da instituição;

III. Designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo NDE e um
representante da UEM para secretariar e lavrar as atas;

IV. Coordenar a integração do NDE com o Colegiado do Curso, o Conselho Superior e demais
setores da instituição;

V. Acompanhar o plano de trabalho e outras atividades do NDE;
VI. Indicar os representantes docentes para o NDE.

 

SEÇÃO IV

DA CONSTITUIÇÃO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

 

Art. 4 - O Núcleo Docente Estruturante será constituído por, no mínimo, 5 (cinco) docentes do
curso, incluído o coordenador do curso, que o preside.

Parágrafo único: Na ausência do coordenador do curso quem presidirá a reunião será o
docente decano do NDE.

 

Art. 5 - Os representantes docentes do NDE serão indicados pelo coordenador do curso e
aprovados e designados pelo Diretor Geral, ouvido o Diretor Acadêmico e observadas as
especificidades estabelecidas na Resolução CONAES específica.

Parágrafo único: Os membros do NDE, a exceção do coordenador do curso, não poderão
fazer parte do Colegiado do Curso ou do Conselho Superior.

 

Art. 6 - O NDE deverá:

a. Ter pelo menos 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em programas de
pós-graduação stricto sensu; e

b. Ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, sendo pelo
menos 20% em tempo integral.

Parágrafo único: A coordenação do Curso de Medicina deverá renovar parte dos membros do
NDE após cada ciclo avaliativo de modo a assegurar a continuidade no processo de
acompanhamento do curso.

 

Art. 7 - O afastamento do docente do Núcleo Docente Estruturante se dará:

I. Por solicitação do próprio docente;
II. Pela perda definitiva do vínculo empregatício com a FACISB ou interrupção temporária, de

fato ou de direito, do exercício de suas atividades acadêmicas na instituição;
III. Por deixar de cumprir as tarefas inerentes às atribuições do NDE que lhe forem cometidas;
IV. Por decisão do Diretor Geral, ouvido o coordenador do curso e o Diretor Acadêmico;
V. Por indicação do coordenador do curso, observando a estratégia de renovação parcial dos

integrantes.

 

Ã



SEÇÃO V

DAS REUNIÕES

 

Art. 8 - As reuniões ordinárias ocorrerão com periodicidade quinzenal durante o período letivo.

 

Art. 9 - As decisões do NDE serão tomadas por maioria simples de votos, com base na maioria
dos membros presentes tendo o seu presidente voto de desempate.

 

Art. 10 - Os membros da comunidade acadêmica podem solicitar a inclusão de pautas para
discussão nas reuniões do NDE através de requerimento realizados na área do aluno e do
sistema gestor.

 

Art. 11 - As pautas serão definidas pelo presidente do NDE e deverão ser divulgadas antes das
reuniões.

 

Art. 12 - O presidente do NDE é responsável por produzir um ofício contendo as propostas
criadas pelo NDE que necessitarem de avaliação por instância superior para ser encaminhado
ao Colegiado do Curso que deliberará sobre o tema.

 

Art. 13 - Todas as manifestações do NDE serão formalizadas em Ata.

 

SEÇÃO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 14 - O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação.
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